
Contribuinte deve ficar atento às decisões judiciais para garantir
direitos

O parcelamento, no âmbito do Direito Tributário, como apregoa o artigo 151 do CTN, é causa de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, consistindo em importante ferramenta de regularização
fiscal dos contribuintes perante as entidades fazendárias.

Sob o prisma fiscal, o parcelamento representa meio eficaz de arrecadamento de tributos não pagos,
porquanto prevê reduções da multa e dos juros incidentes sobre o débito, além de possibilitar ao
contribuinte o pagamento dos tributos devidos de forma diferida.

Impende ressaltar, destarte, a natureza transacional do referido instituto, vez que firmado mediante
concessões mútuas da Fazenda Pública e do contribuinte. Se por um lado a Fazenda se compromete a
abrandar as multas e juros incidentes sobre o tributo, bem como, a não executar os débitos parcelados,
por outro, exige do contribuinte a desistência das ações em que discuta a referida exação, confessando,
portanto, a ocorrência do fato gerador e, concomitantemente, a dívida para com o Fisco.

À primeira vista, a exigência da Fazenda de que o contribuinte confesse a ocorrência do fato gerador,
apresenta-se despida de maiores implicações; entretanto, situação delicada acontecerá caso, em sede de
controle abstrato de constitucionalidade, entenda o Supremo Tribunal Federal ser inconstitucional a
exação parcelada e confessada pelo contribuinte.

Cabe-nos, então, interpretar a natureza jurídica da confissão exigida como pressuposto para o
parcelamento dos débitos, analisando ser possível ou não sua revogação em face de posterior declaração
de inconstitucionalidade do tributo parcelado, com o fito de reaver os valores pagos a título deste.
Ademais, insta perquirir os efeitos das desistências das ações com renúncia ao direito sobre o qual se
fundam, nos termos das exigências da Fazenda.

Dispõe o Código de Processo Civil que a confissão é meio de prova, pelo qual a parte admite a verdade
de um fato, contrário ao seu interesse e favorável ao adversário. Contudo, mais adiante, ensina o referido
diploma que quando advier a confissão de erro, dolo ou coação, poderá esta ser revogada.

Desta feita, vê-se que a confissão só será irretratável caso não tenha ocorrido erro (de fato ou de direito)
por parte do confitente ou dolo/coação exercido sobre ele.

No que tange à desistência das ações, exige o Fisco que o contribuinte renuncie, explicitamente, ao
direito sob o qual se funda a ação. A simples desistência da ação acarretaria extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, do Código de Processo Civil. Lado outro, a renúncia ao
direito sob o qual se funda a ação é hipótese de extinção do processo com julgamento de mérito, o que
faz imergir a figura protecionista da coisa julgada material, garantindo à Fazenda que o contribuinte não
mais resistirá judicialmente à exação.
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Ocorre, contudo, que a renúncia acima descrita não pode ser interpretada como abdicação do direito
material, consistindo, apenas, na cessação voluntária do direito à resistência da pretensão fazendária.

Impende-nos, por conseguinte, analisar os efeitos da declaração de inconstitucionalidade da exação ora
parcelada, sob a qual recaiu a confissão e a desistência das ações por parte do contribuinte.

A decretação de inconstitucionalidade de um tributo, pela via abstrata, por parte do Pretório Excelso,
opera efeitos ex-tunc (ou seja, retroativos) sob a ratio decidendi, de maneira que o tributo nunca terá sido
constitucional e, portanto, em momento algum integrou o mundo fenomênico.

Isto se dá por ser impossível a convolação da inconstitucionalidade em constitucionalidade, ou seja, o
ordenamento jurídico pátrio preleciona que uma vez inconstitucional determinado dispositivo, estará este
maculado por toda sua existência, sendo impossível, em qualquer hipótese, tornar-se, posteriormente
constitucional.

É cediço que na seara tributária, exação considerada inconstitucional, sob efeitos ex tunc, nunca existiu,
vez que incompatível com a Carta Magna. Ora, se o tributo nunca existiu, é impossível cogitar da
realização de sua hipótese de incidência no mundo fenomênico, o que significa dizer, que o fato gerador
nunca ocorreu.

A despeito da confissão, não se pode imaginar fato gerador sem hipótese de incidência que o preveja,
abstratamente. Ademais, insta salientar que a confissão não gera fato tributário, de maneira que esta não
pode superar a inexistência do tributo, sendo, como já explicitado, mero instrumento probatório.

Pelo exposto, somos pela possibilidade de retratação da confissão, dada para efeitos de parcelamento, em
caso de posterior declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, sendo facultado ao
contribuinte reaver o quantum indevidamente pago, no processo de parcelamento, a título do tributo
inexistente.

Cremos, ainda, que seria função do Estado, como fonte da legislação inconstitucional e gestor do
parcelamento, identificar a decisão do STF e, de ofício, restituir os valores referentes ao tributo
declarado incompatível com a Carta da República.

Porém, pelo que temos visto recentemente, confiar nas entidades estatais para que ajam de acordo com
seu papel constitucional é erro imperdoável do contribuinte, devendo este demonstrar-se atento a cada
decisão judicial e, por conta própria, ativar a burocrática e obsoleta máquina estatal no sentido de
garantir seus direitos fundamentais.
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